
ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITU8,A MT'NIC I PÀI, DE DIVTNÀ PÀSTOR,A

E undo Muniêipal de Saúde

2 o TERMO ADTTIVO

DO CONTRATO N 32 / 2024o

OBJETO: PE ESTÀçÃO DE SERVrçOS COMO AUXTLTÀR DE ENFERI{ÀGEM /
PRoRRoGÀçÃo DE pRÀzo CoNTRÀTUÀL E ÀLTERAÇÃo Do vÀLoR
GI.OBÀL.

BASE LEGAL: Àrt. 37,
1988, Lei Municipal n."
N" 1.135/2023.

inciso IX, da Constituição Federal de
2L4/2O2L de L6/O3/2O21, PoRTÀRIA GM/GM

DATA: O1 de julho de 2024 a 31 de dezenbro de 2024.

CONTRATADO: IíÀRIA TATIAIiIE CRUZ SAIITOS.

PraÇa da Bandeira - 15? - Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
CNP,Í: 11 . 544 . 537/0001-39



ESTADO DE SERGIPE
PREEEITI'RA MUNICIPAT DE DIVINÀ PASTOR,A

Etundo Municipal de Saúde

IERMO ÀDrrrVO ÀO CONTRAEO NÔ 32/2024

Pelo presente termo aditivo de contrato de traba]ho por tempo
determinado e na mefhcr forma de drreito, reuniram-se de um fado
o E'UNDO MT NICIPÀI DE SÀI,DE DE DMNÀ PASTORÀ, pessoa jurídica de
direito público interno, SNPJ: 11.5411 .537/0001-39, neste ato
representado por sua titular, Senhora ERALDO IERREIRIA !,8CIEL,
brasileiro, Secretária Municlpal de Saúde, cPE n." 588.828.205'72
e RG n." 1.118.{16 SSP/SE, residente e domiciliada Rua Rosário
, 19 6-Cent ro- D j-vi-na Pastora/SE, CEP: 49.650-000, doravante
denominada simpfesmente CONTB,AIÀNTE, e do outro Iado, I,ARIÀ
TÀTI.aNE CRUZ SâlfTOS, brasil-eiro (a) , maior e capaz, ATIXILIÀR DE
ENFERI{ÀGEM, residente e domi-ciliado (a) na Povoado Maniçoba, N"
19, Divina Pastora/SE, portador (a) de Rc n.o 23912688 SSP/SE,
CPF n' 0?0.84?.435-70 e regristro sob o n" 1251543-TE, doravante
denominado (a) simplesmente de CONTRÀTÀDO(À), tendo em vista o
que consta no contrato n.o 32/2A24, em conformidade com a
legislação vigente e considerando as cláusulas abaixo:

C].AUSU[.À PRIME IR,à EUNDÀMENTO

CLÀUSUI,À SEGIJ!{DÀ - DO PB,AZO DO CONTR,ATO

O presente Aditivo vigorará pe 1o prazo de até 06 (sêis
neses), periodo compreendido entre 01 de ju].ho de 2024 e
31 de dezeu,bro da 2024, podendo ser prorrogado caso persistam
os motivos que deram origem à contratação inicial-, na forma Art.
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TERMO ADlTlVO CEÍ,EBRADO

ENTRE O E UIIDO MTJNICIPÀI DE

sÀÚDE E IáARIÀ TÀTIÀ}IE CRUZ

SÀ}ITOS, NÀ FORMA ÀBÀrXO.

o presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicos do Municipio de Divina Pastora Lei nô. 12/1994,
observando-se todas as normas relativas a esta modalidade de
contrataÇão, em conformidade com o Art. 37, incj-so IX, da
ConstituiÇão Federal de 1988, a Lei Municipal n.o 214 de 16 de
março de 2021, objetivando suprir necessidad€ de excepcional
intêrêasê público ênquaÍrto estívê! em andamento os trâmiteg
necessários para a deflagrração do concurso púbJ.ico, ênquanto
estivêr êe ar:dâü,ênto os tranites necessários para a deflagração
do concurgo público.



37, inciso IX,
com art . 2" da

ESTÀDO DE SERGIPE
PREE.EITUR]A MT'NICTPÀI DE DIVINA PÀSTOR,À

Fundo Municipal de Saúde

da Constj-tuição Federal de 1988, em consonância
Leí 214/2021 .

§1o. Nos termos do art, 2" do decreto n." 041 /2079 e com o termo
de ajustamento de conduta (TAC) Processo n'201981400025, as
partes acordam que o presente contrato será imediatamente
rescindido, independente do prazo de vJ-gência fixado na presente
cláusuIa e de notificaÇão, caso venha a ser realizado e concluido
o Concurso PrÍrblico com vagas para as mesmas funções, desde que
haja a convocação e a nomeação dos aprovados. Da mesma forma,
acordam que, inci-dindo a presente cláusula, o(a) contratado (a)
não possui qualquer direito à indenização referente ao prazo
remanescente para conclusão do pacto, não podendo promover
qualquer reclamação em juizo ou fora dele.

§2". O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem

direito à indenizaÇão, desde que justificado pelo interesse
público ou ausência de necessidade administrativa, resguardadas

parcelas remuneratórias corrêspondentes aos serviços iá
ef etivamente prestado.

CLÀUSTEÀ TERCEIRJA - DÀ DOTAçÀO

O presente aditivo visa à prorr.ogaÇão de prazo contratual e

alteração do va1or, destinado a atender as necessidades do
FI,NDO MITNTCTPÀI! DE SÀÚDE DE DrVrNÀ PÀSTORA para o exercicio de
2024, decor rente do Contrato Temporário por tempo determinado de
n. " 32/2024, conforme segue abaixo:

03001 - Eundo Municipal de Saúde

2016 - ManutenÇão das aÇões
voltadas para ações primárias

31900400 - ContrataÇão por Tempo
Det e rminado

EONTE DE RECI]RSO:
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15001002
despesas
públicos

- RP - Identificação das
com aÇões e serviços

de saúde

.t

I'NIDàDE ORÇÀII{ENTÁRIÀ :

nçÃo:



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'R,A MUNICIPÀL DE DIVINÀ PÀSTORJÀ

Fundo Municipal de Saúde

16000000 - Transferências Eundo a
Eundo de Recurso do SUS

provenientes do Governo Federaf -
Bloco de ManutenÇão das Ações de
Serviços Públ-i-cos de Saúde

FONTE DE RECI'RSO

16050000 - Assi-stência financeira
das União destinada a
compJ-ementação aos pagamentos dos
pisos salariais Para
prof issionais da enfermagem.

16000000 - Transferências Fundo a
Eundo de Recurso do SUS

provenientes do Governo Eederal -
Bfoco de ManutenÇão das Ações de
Serviços Públ-icos de Saúde

16050000 - Assistênci-a financeira
das União destinada a
comp.Iementação aos pagamentos dos
pisos salarials Para
profissionais da enfermagem.

16000000 - Transferências Fundo a
Eundo de Recurso do SUS

provenientes do Governo Eederal -
Bloco de ManutenÇão das Ações de
Serviços Públicos de Saúde

cl.Àust,I,À QuÀRTA - DO VÀIOR
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O EUNDO MUNICIPAL DE SÀÚDE pagará ao(à) CONTB,ATADO(à), em

remuneraÇão aos serviços contratados a importância de R§

7..4L2,00 ( uil quatrocentos e dozes reais ) por mês, acrescido
de 20* (vinte por cento) de insalubridade sobre o saIário,
equivalente a R§ 282,40 (duzentos ê oitenta e dois reais e
quareDta centavos), lmportando o valor mensal em R§ 1.694,40
(mi1 seiscentos ê noventa ê quatro reaig e quarenta cêntavos).



ESTâDO DE SERGIPE
PREEEITI'R,A MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,A

Fundo Municipal de Saúde

podêndo aitrda sêr adicÍonado ao valor nensal a inportância de
414,96,00 ( quatro êêntos e quatoze reais e noventa e seís
cêntavos ) que coresponde aos plantõês de 1{ (Dez) horas aos
sá.bados e domingos para realizaçáo de curativo domiciliar en
pacientes da sede e dos povoados, nos meses de julho a dezenbro,
sendo R§ ]"2,10 (doze reais e setênta centavos) a hora trabalhada
no sábado e R$ 16,94( dezesseis reais e noven&ta ê quetro
centavos) a hora trabalhada no doningo, À i,nportância R$ 5.600,00
( cinco miL e seiscentos reais )quê corrêsponde ao repasse da
Àssistência Financeira Complenêntar (AFC) da Uniáo, perfazendo
o valor gIoba1 . poderá sêr adi.cionado ao valor gJ.obal a
importâneia de R$ 600,00 ( seiscentos reais) guê corrêsPonde a
04 (quatro) plantões de 24 (vinte ê quatro) horas , nos meses julho
a dezeubro , perfazendo o va.Ior globaf do contrato em R§
16.781,36 ( dezesseis DiI , sêtêcentos ê oitenta e r:.m reais e
trinta e seis centavos) .

§1o. Excepciona l-mente poderá ser acrescida de 20? a remuneraÇão
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvol-vido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a reduÇão de jornada.

§2", Será acrescida de adicional de insalubridade, em
pêrcentuais de 10t, 20t ou 408, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvol,vida estiver listada naquelas
previstas na Norma Regulamentar no L5 do MÍnistério do Trabalho
e Emprego.

§3". os valores ora contratados não serão reajustados, safvo se
a remuneraÇão for vincu.Lada ao salário minj,mo e o mesmo sofrer
alteração.

CI.AUSI'TÀ QUINTÀ - DECIÀR;ÀçAO

O CONIRATâDO (À) declara estar ciente da a.l,teraÇão nas
circunstâncias que caracterizarn o excepcional- interesse púb1ico
na celebração do presente contrato quanto aos seus fundamentos,
consi-derando a decisão admi-nistrativa de realizar o concurso
p(ülico para as mesmas funÇões contratadas, não apresentando
qual-quer discordância no que tange à possib j-J-i-dade de rescisão
uniJ,ateral sem qualguer direito i-ndenizatórj-o caso venham a ser
convocados candidatos aprovados no certame que será realizado.

CLÀÚSULÀ sExTA - R,ATIFICÀÇÃO
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITUR]À MT'NICIPAI DE DIVfNA PÀSTORÀ

Fundo Municipal de Saúde

As demais c1áusulas do Contrato Original permanecem
inalteradas.

E por estarem j ustos e cont ratados, assinam o presente
termo em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa
surtir os seus juridicos e legaj-s efeitos.

Divina Pastora/SE, 8 de junho de 2024.

Secretár un f c.r
EL
Saúde

IdARIA TATIA}iIE CRUZ os
cPF: 070.847.435-70

CoNTRATÀDO (À)
Testemunhas:

CPE: )
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